
* UMA SUGESTÃO DA 
COALIZÃO ADVOCACIA
DA MEDICINA p
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COMO
RESPONDER A

CONSULTA
PÚBLICA
DO CFM?



Precisamos responder 
a Consulta Pública até 23/12!

A RESOLUÇÃO Nº 2.324/2022 NÃO FOI REVOGADA, 
NEM ANULADA. ELA FOI SUSPENSA PELO CONSELHO 
FEDERAL DE MEDICINA, QUE ABRIU UMA CONSULTA 
PÚBLICA PARA QUESTIONAR, PONTO A PONTO DA 
RESOLUÇÃO, A OPINIÃO DA CLASSE MÉDICA, PACIENTES 
CANÁBICOS E PÚBLICO EM GERAL.

SABIA QUE A RESOLUÇÃO DO CFM

NÃO CAIU?



O PRAZO PARA RESPONDER A CONSULTA É ATÉ 
23 DE DEZEMBRO DE 2022! 

É MUITO IMPORTANTE QUE PACIENTES, MÉDICOS 
PRESCRITORES E APOIADORES DA CAUSA EM GERAL 
RESPONDAM E, ASSIM, QUESTIONEM 
A RESOLUÇÃO 2.324/22. 

passo-a-passo
A COALIZÃO ADVOCACIA PELA MEDICINA, GRUPO DE ADVOGADOS 
PARCEIROS DO  MOVIMENTO PELA CANNABIS MEDICINAL, QUE 
CONTÉM ESPECIALISTAS DE ASSOCIAÇÕES E DA REDE REFORMA, 
PREPAROU   ESSE PASSO-A-PASSO PARA QUE TODOS CONSIGAM 
PREENCHER A CONSULTA  COM 
QUALIDADE.



CLIQUE AQUI PARA ACESSAR 
A CONSULTA PÚBLICA!

primeiro passo:
TERMO DE TRATAMENTO DE DADOS

EFETUAR A LEITURA
E

MUDAR DE PÁGINA,
AO CONCORDAR COM

OS TERMOS.

CLIQUE AQUI PARA ACESSAR 
A CONSULTA PÚBLICA!

>>

CLIQUE AQUI PARA ACESSAR
A CONSULTA PÚBLICA

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfuCpIed4ULGYwHL1ZYj6gWd0ILs-wdF9ZCJ-jLP-d6p8gk2g/viewform


A RESOLUÇÃO Nº 2.324/2022 NÃO FOI REVOGADA, 
NEM ANULADA. ELA FOI SUSPENSA PELO CONSELHO 
FEDERAL DE MEDICINA, QUE ABRIU UMA CONSULTA 
PÚBLICA PARA QUESTIONAR, PONTO A PONTO DA 
RESOLUÇÃO, A OPINIÃO DA CLASSE MÉDICA, PACIENTES 
CANÁBICOS E PÚBLICO EM GERAL.

               segundo passo:
PREENCHER SEUS DADOS
E SEGUIR PARA A PRÓXIMA PÁGINA

>>

CASO SEJA MÉDICO, VOCÊ TERÁ 
QUE PREENCHER O CRM NO 

PRÓXIMO PASSO:



NAS PÁGINAS 4 E 5, VOCÊ PREENCHERÁ SE TEM 
ALGUMA RELAÇÃO COM ALGUÉM QUE USA O REMÉDIO 
À BASE DE CANNABIS - E QUAL É A RELAÇÃO, CASO 
TENHA:

terceiro passo:

>>



A CONSULTA QUESTIONA PONTO A PONTO DA 
RESOLUÇÃO 2.324/2022, E PEDE A PROPOSTA DE 
REDAÇÃO PARA OS ARTIGOS QUESTIONADOS 
PELO CONSULTADO.

A PARTIR DAQUI, VOCÊ DEVE DAR UM 
“COPIA E COLA” NESSAS SUGESTÕES 
DE TEXTO PARA A REDAÇÃO DE CADA 
ARTIGO.

artigo por artigo
              quarto passo:   

>>



“É AUTORIZADA A PRESCRIÇÃO DE 
PRODUTOS DE CANNABIS, NOS 
TERMOS DA REGULAMENTAÇÃO
VIGENTE E COMO TERAPÊUTICA 
MÉDICA PARA O TRATAMENTO DE 
CONDIÇÕES CLÍNICAS NAS QUAIS
O MÉDICO RESPONSÁVEL, A SEU 
CRITÉRIO, JULGAR SER O TRATA
MENTO ADEQUADO, CONFORME VIA
DE ADMINISTRAÇÃO QUE INDIQUE.”

artigo 1

>>

colar na proposta:



paragrafo unico
                   artigo 1

>>

“OS PACIENTES SUBMETIDOS AO TRATAMENTO COM O 
PRODUTO DE CANNABIS, OU SEUS RESPONSÁVEIS
LEGAIS, DEVERÃO SER ESCLARECIDOS SOBRE OS RISCOS E 
BENEFÍCIOS POTENCIAIS DO TRATAMENTO POR TERMO DE 
CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO (TCLE) (ANEXO 
I).”

colar na proposta:



artigo 2

>>
“O MÉDICO NÃO RESPONDERÁ EM SINDICÂNCIA OU 
PROCEDIMENTO ÉTICO PROFISSIONAL PELA
INOBSERVÂNCIA DO PACIENTE QUANTO AO TRATA-
MENTO INDICADO NA PRESCRIÇÃO”

colar na proposta:



>>
“O GRAU DE PUREZA DO PRODUTO DE CANNABIS E SUA 
FORMA DE APRESENTAÇÃO DEVEM SEGUIR AS DETER-
MINAÇÕES DA ANVISA.”

colar na proposta:

paragrafo unico
                   artigo 2



artigo 3 (i)

>>
“É VEDADO AO MÉDICO A PRESCRIÇÃO DE PRODUTO DE 
CANNABIS EM CONTRARIEDADE COM A REGULAMEN-
TAÇÃO VIGENTE.”

colar na proposta:



artigo 3 (ii)

>>
“DEVE SER SUPRIMIDO INTEGRALMENTE, VEZ QUE HÁ 
VIOLAÇÃO DAS GARANTIAS FUNDAMENTAIS DE LIBER-
DADE DE EXPRESSÃO E ACESSO À INFORMAÇÃO, E QUE 
EM RELAÇÃO A PUBLICIDADE JÁ EXISTE NORMA ESPE-
CÍFICA SOBRE O TEMA.”

colar na proposta:



artigo 4

>>
“ESTA RESOLUÇÃO DEVERÁ SER REVISTA OPORTUNA-
MENTE CONFORME O AVANÇO DAS PESQUISAS E DA 
ATUALIZAÇÃO DA LITERATURA CIENTÍFICA.”

colar na proposta:



artigo 5 
      e artigo 6

OS DOIS DEVEM SER MANTIDOS:



TERMINAMOS!
AGRADECEMOS POR FAZER SUA

PARTE E PARTICIPAR DA CONSULTA!




